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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 

entidades da administração Pública Federal, e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Nacional de Saúde 

- FNS, mediante incorporação da Fundação Serviços de Saúde - FSESP e da 

Superintendências de Campanhas de Saúde Pública - SUCAM, bem assim das atividades de 

Informática do Sistema Único de Saúde - SUS, desenvolvidas pela Empresa de 

Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.101, de 6/12/1990) 

§ 1° As atribuições, os acervos, o pessoal e os recursos orçamentários da FSESP, 

da Sucam e os da Dataprev relativos às atividades de informática do SUS deverão ser 

transferidos para a FNS, no prazo de noventa dias contados da data de sua instituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.101, de 6/12/1990) 

§ 2º A Fundação Nacional de Saúde poderá contratar empregados, sob o regime 

da legislação trabalhista, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária e 

excepcional dos serviços de combate a epidemias e endemias, mediante prévia autorização da 

Secretaria de Administração Federal.  

§ 3° Os servidores atualmente em exercício na Sucam e os que exerçam atividades 

relativas ao SUS, na Dataprev, poderão optar pela sua integração à FNS, no prazo de noventa 

dias da data de sua instituição. Caso não manifestem essa opção, aplicar-se-á: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.101, de 6/12/1990) 

a) aos servidores em exercício na Sucam, o disposto no art. 28 da Lei n° 8.028, de 

12 de abril de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 8.101, de 6/12/1990) 

b) aos servidores em exercício na Dataprev, o disposto na legislação aplicável ao 

pessoal da empresa. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.101, de 6/12/1990) (Primitivo art. 11 

renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

§ 4º À Funasa, entidade de promoção e proteção à saúde, compete:  

I - (VETADO)  

II - fomentar soluções de saneamento para prevenção e controle de doenças;  

III - formular e implementar ações de promoção e proteção à saúde relacionados 

com as ações estabelecidas pelo Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde 

Ambiental.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

Art. 15. O art. 190 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar com a seguinte redação: (Primitivo art. 12 renumerado pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 
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“Art. 190. É o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a forma de 

fundação, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), com a 

finalidade de auxiliar o Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 

Planejamento na elaboração e no acompanhamento da política econômica e 

promover atividade de pesquisa econômica aplicada nas áreas fiscal, 

financeira, externa e de desenvolvimento setorial.  

Parágrafo único. O instituto vincular-se-á ao Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento.”  

 

Art. 16. A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor, instituída pela Lei n° 

4.513, de 1° de dezembro de 1964, passa a denominar-se Fundação Centro Brasileiro para a 

Infância e Adolescência.  

.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 100, DE 16 DE ABRIL DE 1991 
 

Institui a Fundação Nacional de Saúde e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei n° 8.029, de 

12 de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n° 8.101, de 6 de dezembro de 1990, com a 

remuneração determinada pelo art. 2° da Lei n° 8.154, de 28 de dezembro de 1990, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. É instituída a Fundação Nacional de Saúde - FNS. 

 

Art. 2º. São aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo de Cargos em 

Comissão e Funções de Confiança da FNS, constantes dos Anexos I e II deste decreto. 

 

Art. 3º. O Ministro de Estado da Saúde submeterá à Secretaria da Administração 

Federal, no prazo de cento e vinte dias, a proposta da lotação ideal da FNS. 

 

Art. 4º. O regimento interno da FNS será aprovado pelo Ministro de Estado da 

Saúde e publicado no Diário Oficial da União. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de abril de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Luiz Romero Cavalcante Farias 

 

ANEXO I 

(Decreto nº 100, de 16 de abril de 1991) 

 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS 

 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE  

Art. 1° A Fundação Nacional de Saúde - FNS, fundação pública, vinculada ao 

Ministério da Saúde, com jurisdição em todo o território nacional, sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duração indeterminado.  
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Art. 2° A FNS tem por finalidade promover e executar ações e serviços de saúde 

pública, e especialmente:  

I - implementar atividades para o controle de doenças e de outros agravos à saúde;  

II - desenvolver ações e serviços de saneamento básico em áreas rurais;  

III - realizar de forma sistemática, estudos e pesquisas e análises de situações de saúde e 

suas tendências;  

IV - apoiar a implementação e operacionalização de sistema e serviços locais de saúde e 

saneamento;  

V - operar, em áreas estratégicas e de fronteiras, atividades, sistemas e serviços 

específicos de saúde;  

VI - coletar, processar e divulgar informações sobre saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


